
PREFEITURA DE

XAXIM
PORTÀRIÀ NO. 0A62/2024 .

Concede f,érias
providências

a sêrvidora !Âunicipal e dá outlas

o Prefeito Municipal dê xaxim - EsLado de Santa
CaLarina, no uso de suas atribuiçõês lêgais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Artigo 103 da Lêi Municipal No.
7'129t de 26 de dezembro de 1994, Lei Compfementar No. 038, de 01 de junho de
2n07 e posreriores alteraÇões.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder a servidora municipal IONILCE MINSKI,
ocupante do cargo de provimento efetivo de INSTRUTOR DE ÀRTESÀI{ÀTO, portadora
da matrlcula 5462, com carga horária dê 4O (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de fórias, que faz jus
relativo ao per:iodo aquisitivo de 01 de fevereiro de ZO23 a 01 de fevereiro
de 2024, a partir do d.ia 16 de setembro de 2A24 a 15 de outubro de 2024,
devendo retornar ao trabalho en 1"6 de outubro de 2024.

Art, 2" Ficam revogadas as d.isposiÇôes em contrário.

Gabinete do efeito nnicipal. 09 de agosto de 2024.
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